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LEI NQ 1.918/97 

, , 
Da nome a Logradouro Publico. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, 

aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica denominado "Beco são Judas Ta

deu", a Via pública q_ue se inicia na Rua João Batista Lima 

entre os nQs 993 e 1001, divisa dos bairros Conjunto Palmi 

tal e são Cosme, neste mu_rucípio. 

Artigo 2Q - O Executivo proVidenciará a devida' 

comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, 

Cemig, Copasa e Telemig. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 23 de 

abril de 1997. 
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Catia Regina de(}Jesus Lopes 
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Carlos Alberto Parrillo Calixto 

Chefe de Gabinete Prefeito Municipal. 
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